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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
Divisão de Compras

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 116/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO:
Número do processo: 37.516/2026
Data e horário da abertura das propostas: 20/05/2026 - 08 horas;
Data e horário do início da fase de lances: 20/05/2026  - 09 horas;
Endereço eletrônico: https://bnccompras.com  

2. DO OBJETO:
Objeto: Prestação de serviços de reforma de cadeiras de rodas com material incluso (tapeçaria e peças).
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Educação – Núcleo Municipal de Apoio Pedagógico à Educação Especial (NUMAPE).
Fonte de recursos: 07013 - 12.367.0004.2028.0000 – 0101024000
Valor estimado da contratação: R$ 72.688,13 (setenta e dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais e treze centavos).
Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses, contados da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no artigo 107 da Lei 14.133, de 2021. 

3. DO PROCEDIMENTO:
a) Critério de julgamento: menor preço por LOTE;
b) Base de disputa: preço unitário do LOTE;
c) Modo de disputa: Aberto
d) A participação nesta licitação é exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

4. DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 90 (noventa) dias;
Prazo de pagamento: 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da nota fiscal, em atendimento ao Decreto Municipal Nº 17.640/18;
Deverá ser especificado na proposta o valor unitário e total expresso em moeda corrente nacional.
Especificações e quantidades:

	LOTE 01

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descritivo

	01
	20
	Unid.
	Substituição de encosto de cadeira de rodas adaptada e manual e cadeira adaptada

	02
	10
	Par
	Troca de par de apoio de braço (calhas e tapeçaria) de cadeira de rodas adaptada e cadeira adaptada

	03
	10
	Unid.
	Troca de apoio de pés de cadeira de rodas adaptada e cadeira adaptada (caixa)

	04
	10
	Unid.
	Serviço de tapeçaria para apoio de pés de cadeira de rodas e cadeiras adaptadas

	05
	30
	Unid.
	Serviço de tapeçaria completo em cadeira de rodas e cadeira adaptada

	06
	10
	Unid.
	Serviço de tapeçaria para apoio de cabeça de cadeira de rodas adaptada e cadeira adaptada

	07
	10
	Par
	Serviço de tapeçaria para apoio de braço de cadeira de rodas adaptada e cadeira adaptada

	08
	20
	Unid.
	Substituição de almofada de assento e encosto de cadeira de rodas manual e cadeira adaptada

	09
	25
	Unid.
	Troca de câmara de pneus de cadeira de rodas

	10
	15
	Unid.
	Substituição de cinto borboleta de cadeira de rodas e cadeiras adaptadas

	11
	15
	Unid.
	Substituição de cinto pélvico de cadeira de rodas e cadeiras adaptadas

	12
	15
	Unid.
	Substituição de cinto camiseta de cadeira de rodas e cadeiras adaptadas

	13
	20
	Unid.
	Troca de roda aro 16 com rolamento

	14
	10
	Unid.
	Substituição de abdutores removíveis de cadeira de rodas adaptada e cadeira adaptada

	15
	20
	Unid.
	Substituição de mesa para AVD de cadeira de rodas

	16
	20
	Unid.
	Substituição de assento de cadeira de rodas adaptada e manual e cadeira adaptada

	17
	05
	Par
	Anti-tombo para cadeira de rodas



Descritivo técnico:
O serviço deverá compreender:
· Medição das cadeiras de rodas – avaliação técnica realizada por profissional habilitado, para levantamento das dimensões e especificações necessárias para adequação ou reforma, garantindo ergonomia e postura adequada do aluno. Serviço este realizado conforme a necessidade da CONTRATANTE. Ocorrendo com a visita presencial do técnico da empresa e do aluno.
· Reforma das cadeiras de rodas – substituição ou reparo de peças estruturais, rodas, freios, apoios de pés e braços, encostos, assentos e demais componentes, conforme a necessidade individual de cada equipamento e descritas neste termo de referência. Serviço este realizado conforme a necessidade da CONTRATANTE. Ocorrendo com a visita presencial do técnico da empresa e do aluno que utilizará o equipamento.
· Conserto e/ou substituição da tapeçaria/peças – reparo ou troca de estofamentos, revestimentos, peças assegurando conforto e integridade do usuário. Ocorrendo com a visita presencial do técnico da empresa e do aluno que utilizará o equipamento.
· Fornecimento de todas as peças, materiais de estofamento e tapeçaria necessários.
· O revestimento de tapeçaria das cadeiras de ser feito com tecido Neoprene, devido ao fato de ser impermeável, garantindo facilidade na higienização e manutenção do equipamento.
Para garantir conforto postural e evitar lesões, os equipamentos/consertos/serviços devem atender às necessidades funcionais e ergonômicas de cada aluno, sendo imprescindível a qualificação do profissional técnico que realizará as medições.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO
a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A empresa a ser contratada deverá realizar os serviços em até, no máximo, 07 (sete) dias corridos, a contar da data de emissão da Ordem de Serviços pela Unidade Requisitante.
Os serviços de manutenção corretiva destinam-se a remover os defeitos de funcionamento apresentados pelos bens permanentes relacionados, compreendendo serviços de conserto e/ou substituição/reposição de peças desgastadas e/ou danificadas por originais do fabricante compatível com o equipamento e, ainda, quando for considerado necessário serviço de lubrificação, limpeza, reparos e /ou regulagens, eliminando os defeitos apresentados e colocando-os em perfeitas condições de uso;
Local e horário para execução dos serviços:
Escolas Municipais onde se encontram matriculados os alunos (Anexo A) e demais Unidades que vierem a ser inauguradas durante a vigência do contrato.
Das: 8:00 às 11:00 horas, de segunda-feira à sexta-feira
O transporte dos equipamentos que não puderem ser consertados no local onde são utilizados, e necessitarem ser encaminhados para a oficina da Contratada, fica sob responsabilidade da mesma.
A empresa deverá apresentar relatório dos serviços executados por unidade e por equipamento, contendo: Data da manutenção corretiva; Tipo de equipamento; Número de Patrimônio (Anexo B); Assinatura do técnico responsável pela execução dos serviços; Serviços realizados; Informações sobre as causas prováveis das quebras; Assinatura do funcionário da Contratante (responsável).
Quando da necessidade somente de mão de obra para reparo no equipamento, será pago o valor correspondente à mão de obra para o item.
Quando, após verificação do equipamento, constatar a necessidade da troca de peças, o vencedor, deverá apresentar orçamento prévio (por escrito) constando minuciosamente os serviços a serem executados, as peças a serem substituídas e o prazo de execução; que após verificação será dado o aval para a sua realização.
Quando da solicitação, os orçamentos deverão ser emitidos pela Contratada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação.
A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, as peças substituídas que apresentarem vícios e defeitos ou incorreções no prazo máximo de 48 horas a contar do recebimento da solicitação.
A CONTRATADA compromete-se a refazer, no prazo de 48 horas, os serviços não aceitos pela Prefeitura Municipal, por não satisfazerem às especificações exigidas.
A Prefeitura Municipal poderá, ao seu critério, fornecer qualquer peça ou produto necessário para a realização dos serviços, ficando a CONTRATADA obrigada a instalá-los com a melhor técnica possível, sem que isso resulte em ônus adicionais para a Municipalidade.
Os serviços deverão ser realizados com técnicos devidamente qualificados e credenciados e com ferramentas recomendadas pelo fabricante e autorizadas pela Prefeitura Municipal.
As peças a serem trocadas deverão ser originais do fabricante, admitindo-se o uso de peças similares, desde que justificadas e posteriormente aprovadas pela Prefeitura e devem conter marca.
Comprovar que as peças fornecidas (assentos, encostos e demais componentes) possuem garantia de procedência e estão em conformidade com normas técnicas da ABN ou equivalentes. Peças não certificadas podem causar danos ao equipamento e a segurança do usuário.
A contratada deverá realizar prova das cadeiras (com o aluno) na espuma antes da tapeçaria, certificando as medidas e cavidades da espuma. este procedimento garante possíveis ajustes antes do revestimento em tecido.
As medições das cadeiras de rodas serão realizadas pelo técnico responsável da empresa vencedora, acompanhada da terapeuta ocupacional do NUMAPE Mirtes Cezaretti Diniz e obrigatoriamente deverão acontecer antes das realizações dos serviços.
Para a execução dos serviços, a Contratada deverá apresentar ao SESMT toda documentação solicitada no Memorial de Segurança, anexo a este Edital, para avaliação, parecer e enquadramento dos Programas de Segurança, que deverão ser apresentados via Sistema Sem Papel, conforme tutorial elaborado pelo mesmo, no seguinte endereço: https://piracicaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/07/Tutorial-Memorial-de-Segurantha-no-Sem-Papel.pdf, para assegurar a plena execução do contrato.
A partir da emissão do RECIBO DE CONFORMIDADE, junto ao SESMT-PMP, mediante a entrega dos documentos mencionados no anexo do Memorial de Segurança, que atestem que a CONTRATADA cumpre as normas de Saúde Ocupacional, Meio Ambiente e Segurança do Trabalho (SMS), a empresa estará autorizada a iniciar os serviços, objeto do Edital, após a emissão da Ordem de Serviço emitida pela Unidade Requisitante.

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Manter os equipamentos discriminados em perfeitas condições de funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção corretiva no período de validade do contrato;
Cumprir fielmente o estabelecido no contrato de forma que os serviços a serem executados mantenham os equipamentos em condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, mediante os serviços de manutenção corretiva aqui estabelecidos;
Deverá ser disponibilizada à Contratante relação atualizada dos profissionais responsáveis pelos serviços contratados;
Fornecer toda a mão-de-obra necessária e indispensável à completa e perfeita execução dos serviços;
A Contratada se responsabilizará pelo serviço de mão-de-obra de reparo, troca/substituição de peças e componentes que se fizerem necessários;
No caso de necessidade de substituição de qualquer peça ou componente, a contratada deverá apresentar relatório técnico que comprove essa necessidade;
A Contratada se compromete a manter o mesmo padrão de qualidade dos serviços prestados durante toda a execução dos serviços;
Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados pelo Contratado;
Executar os serviços com observância das especificações técnicas, conforme legislação vigente e normas da ABNT, com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização, se necessário;
Orientar tecnicamente, quando necessário, os procedimentos operacionais dos equipamentos, de forma a se evitar o uso ou operação inadequada;
O profissional da Contratada deverá anotar na ordem de serviço os dados relevantes dos itens revisados, consertados ou substituídos, a hora de início do atendimento, os diagnósticos técnicos dos problemas que possam ter ocasionado defeitos, tanto dos serviços quanto das peças, bem como a orientação de procedimentos preventivos a serem adotados a fim de evitar-se a ocorrência de defeitos similares nos equipamentos;
) A Contratada deverá disponibilizar contato de emergência (telefone, e-mail) a fim de atender, de pronto, às solicitações requeridas pela Contratante;
A Contratada deverá solicitar à Contratante, por escrito, com a antecedência mínima de 48 horas, autorização para realizar serviços em horários extra expediente, indicando o(s) nome(s) completo(s) do(s) técnico(s), com a respectiva identificação civil e/ou profissional bem como as datas e horários para a execução dos serviços;
Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes de danos, seja por culpa sua ou por qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato;
Atender prontamente as instruções expedidas pelo Contratante para a execução dos serviços;
Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos serviços, correndo por sua conta o ônus inerente ao serviço prestado, tais como: encargos sociais, trabalhistas e previdenciários; tributos, taxas e licenças; custos com documentos concernentes ao contrato; seguros contra acidentes de trabalho. Caberá à contratada, também, indenizar todo e qualquer dano ou prejuízo pessoal ou material causados, voluntária ou involuntariamente, por seus funcionários durante ou em consequência da execução dos serviços contratados, providenciando, de imediato, sua reparação junto ao Contratante ou a terceiros, incluindo-se as despesas com custas judiciais e honorários advocatícios, se houver.

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Fiscalizar a execução objeto, a medida dos alunos desta contratação;
b) Comunicar à Empresa vencedora quaisquer irregularidades referentes à execução do objeto desta contratação;
c) Designar servidor responsável pelo recebimento dos serviços objeto desta contratação;
d) Conferir as especificações e as quantidades dos serviços executados;
e) Notificar a Empresa vencedora de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
f) Permitir o acesso dos empregados da Empresa vencedora nas dependências das escolas municipais para a realização dos serviços solicitados;
g) Notificar a Empresa vencedora quanto à necessidade dos serviços mediante a emissão de Ordem de Serviço, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente por portador identificado;
h) Aprovar, quando necessário, a modificação dos materiais e equipamentos a serem utilizados para a execução deste contrato;
i) A qualquer momento, poderá ser solicitada a comprovação de aptidão do técnico designado para a realização dos serviços.

7. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
j) A garantia do produto deverá ser de no mínimo 03 (três) meses para serviços e de no mínimo 06 (seis) meses no caso de troca de peças, contado da data de recebimento.
k) Durante a vigência da garantia, a Contratada deverá refazer, sem nenhum ônus adicional, serviços defeituosos ou com desgaste anormal.

8. DA VISITA TÉCNICA
a) As empresas interessadas poderão realizar visita técnica no local onde se encontram os equipamentos para verificação e medição das cadeiras de rodas, de forma que tenham conhecimento pleno das condições técnicas para a efetiva realização da prestação de serviços. 
b) A visita técnica é facultativa e será realizada em horário de expediente, por representante devidamente credenciado pela empresa interessada, devendo ser agendada junto a Secretaria Municipal de Educação - NUMAPE, através do telefone (19) 3417-1125 com a Sra. Vanessa Souto e e-mail vanessa.sturion@educacao.piracicaba.sp.gov.br.

9. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES:
a) As informações ou esclarecimentos referentes a presente licitação deverão ser inseridas no sistema de processamento da Licitação, através do sítio eletrônico: https://bnccompras.com 

10. EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO:
a) HABILITAÇÃO JURÍDICA
1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado no Órgão competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova de designação da diretoria em exercício.

b) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.
2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
3. Certidão negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Tributos Estaduais relativos ao ICMS.
3.1. Será exigida comprovação somente sobre débitos inscritos em dívida ativa.
4. Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal de débito, relativa à sede ou do domicílio do licitante, com relação aos tributos mobiliários (ISS);
5. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.

c) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, da data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.

d) DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
1. Declarações gerais, conforme modelo do Anexo I do Regulamento Geral deste Edital.
2. Declaração afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/2013, conforme modelo do Anexo II do Regulamento Geral deste Edital.
3. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007:
3.1. Declaração de enquadramento de ME/EPP, conforme modelo do Anexo III do Regulamento Geral deste Edital.
3.2. Comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo ser feita com a apresentação de um dos seguintes documentos:
3.2.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial, com data inferior a 180 dias.
3.2.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem em outra área que não a comercial, com data inferior a 180 dias.

e) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedidos por empresas Públicas ou Privadas, em nome da licitante, que comprove a execução satisfatória de serviços de manutenção e reforma de cadeiras de rodas sob medida. Os atestados deverão especificar claramente que os serviços envolveram manutenção e reformas de cadeiras de rodas e fornecimento de peças, com indicação explícita do local, natureza, prazos, datas de execução e outras características que demonstrem desempenho satisfatório dos serviços prestados, emitidos com identificação de quem assinou.
2. Apresentar comprovação de que dispõe de profissionais treinados e certificados para manutenção de equipamentos de mobilidade, que realizam adequações sob medida inclusive de cavidades em assento e encosto, mediante certificados de cursos ou treinamentos específicos;

10. ANEXOS:
Faz(em) parte integrante e indissociável deste Termo de Referência, o(s) seguinte(s) anexo(s):
Memorial de Segurança.
Anexo A – Relação das Unidades Escolares Municipais
Anexo B – Relação de Patrimônio

Piracicaba, 04 de maio de 2026.
Leonardo Vicentim Brancalion
Chefe de Setor


ANEXO A
====================================================================================
RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS
====================================================================================

	Escola Municipal
	Endereço
	Bairro/Loteamento
	Telefones

	Ada Buselli Neme
	Rua Antonio Faganelo, nº 455
	Tanquinho
	3431-1272
	 

	Ada Dedini Ometto
	Avenida Dr Clemente Ferreira, nº 946
	Nho Quim
	3413-6052
	 

	Adolfo Basile, Professor
	Estrada Elias Gabriel da Silva, s/nº
	Vale do Sol
	99728-3956
	 

	Affonso Salati, Professor
	Rua Uchoa, nº 740
	Jardim São Francisco
	3424-1512
	 

	Aglaé de Lourdes Piffer Leme, Professora
	Rua Caçapava, nº 221
	Monte Líbano
	3422-9162
	 

	Alberto Thomazi, Professor
	Rua Batatais, nº 381
	Guamium
	3421-0166
	 

	Alceu Marozzi Righetto, Professor
	Estrada dos Marins, nº 200
	Glebas Califórnia
	3435-1488
	 

	Almir deSouza Maia
	Rua Corcovado, nº 4005
	Parque dos Ipês
	3415-3138
	 

	André Franco Montoro, Professor
	Rua José Alcarde Corrêa, nº 320
	São Jorge
	3433-4963
	 

	Ângela Sbrogio Furlan
	Rua José Pedro de Freitas, nº 132
	Paulicéia
	3434-4923
	 

	Angelo Zoccante Filho, Professor Doutor
	Rua Raul Machado Filho, nº 830
	Água Branca
	3411-7133
	 

	Anna Maria Fontabelli Avansi, Professora
	Rua Dona Irma Rosseto Pexe, nº 1.491
	Mário Dedini
	3413-7133
	 

	Antonia Benedita Eugênio, Professora
	Rua Maria de Lourdes Fernandes Jacob, nº 111
	Mário Dedini
	3413-7117
	 

	Antonia Jesuína Camillo Pipa
	Rua Mauro Luiz Coimbra, nº 706
	Santa Rosa
	3413-1526
	3421-2837

	Antonietta Rosalina da Cunha Losso Pedroso, Drª
	Rua Eça de Queiroz, nº 2595
	Vila Monteiro
	3434-4353
	 

	Antonio Boldrin
	Rua Jorge Anéfalos, s/nº
	Vila Sonia
	3425-1279
	3425-0807

	Antonio Domingos de Camargo, Professor
	Av. Prof. Dr. Antonio Sanches de Oliveira, nº 155
	Água Branca
	3426-1001
	 

	Antônio Rodrigues Domingues
	Rua João Alves de Almeida, nº 357
	Vila Fátima
	3421-5315
	3413-4933

	Aparecido Carlos Guzzi
	Avenida Presidente Wenceslau Bráz, nº 831
	Jardim Planalto
	3433-4147
	3432-0489

	Aracy de Moraes Terra, Professor
	Av. Prof. Dr. Antonio Sanches de Oliveira, nº 199
	Água Branca
	3411-2947
	 

	Bairro Santa Rosa
	Rua Santa Albertina, nº 555
	Santa Rosa
	3425-6762
	 

	Beatriz Aparecida Defante, Professora
	Rua Nilo Peçanha, nº 1500
	Vila Sonia
	3425-5513
	 

	Benedito de Andrade, Professor
	Avenida Luís Ralph Benatti, nº 1004
	Mário Dedini
	3421-6991
	 

	Bernadete de Fátima Oliveira, Professora
	Rua Zelinda Ferrante Rodrigues, nº 133 
	Vila Industrial
	3413-6958
	 

	Bruna Ferreira da Silva
	Rua Lutero Luiz, nº 180
	Água Branca
	3426-2776
	 

	Carlos Sodero, Professor
	Rua Nicola Evangelista Neto, nº 87
	Boa Esperança
	3425-1882
	 

	Danilo Sancinetti, Professor
	Rua Ibrain Nobre, nº 29
	CECAP
	3424-1128
	 

	Decio Miglioranza, Professor
	Rua João Amancio de Godoy, 625
	Ártemis
	3438-3366
	 

	Deolinda Elias Cenedese
	Rua Dona Amélia Giusti Berreta, nº70
	Ártemis
	3438-1371
	 

	Dezolina Pires Baltieri
	Avenida Euclides Figueiredo, nº 79
	Vila Sonia
	3425-1910
	 

	Diva Araújo de Lemos, Professora
	Rua Maria Stênico, nº 114  
	Vila Rezende
	3413-2965
	 

	Edilene Marli Borghese, Professora
	Avenida Thales Castanho de Andrade, nº 1600
	Monte Líbano
	3433-0176
	 

	Eliana Rodella
	Rua José Alcarde Corrêa nº 260
	São Jorge
	3414-2631
	 

	Elias Boaventura, Professor Doutor
	Rua dos Uirapurus, nº 477
	Pompéia
	3424-1577
	 

	Elizabeth Consolmagno Cruz, Professora
	Rua Frei Francisco Antonio Perin, nº 600
	Novo Horizonte
	3433-3237
	 

	Enedina Lourenço Vieira
	Rua Maria Isabel da Silva Mattos, nº 331
	Jardim Planalto
	3433-8164
	3435-4743

	Érica Fernanda Gobbo Carlos, Professora
	Rua Francisco Feio, nº 382
	Morumbi
	3426-0118
	 

	Ermelinda Adorno, Professora
	Rua Maria Isabel do Carmo Garcia, nº 51
	Santa Rita
	3414-2831
	 

	Euclides Buzetto, Professor
	Rua da Colônia, 392
	Jaraguá
	3422-7598
	 

	Eunice Aparecida Rodrigues, Professora
	Rua Angelo Stocco Filho, nº 95
	Água Branca
	3411-1779
	 

	Fábio de Souza Maria, Professor
	Rua Luis Romio, nº 165
	Jardim São Francisco
	3424-5051
	 

	Flávia Pires Dário, Professora
	Rua Canjarana, nº 29
	Mário Dedini
	3413-8022
	 

	Francisca Guiomar Aliberti Longo
	Rua Sete, 100
	Santa Terezinha
	3415-5004
	 

	Francisco Benedicto Libardi, Professor
	Rua Bom Pastor, nº 282
	Vila Cristina
	3434-6086
	 

	Francisco Célio Betiol, Professor
	Rua Morro Agudo, nº 70
	Parque Piracicaba
	3425-1803
	 

	Francisco Corrêa
	Rua Felinto de Brito, nº 376
	Monte Líbano
	3433-4577
	3435-0310

	Francisco de Almeida Kronka, Professor
	Rua Cândido Motta, nº 299
	CECAP
	3424-1913
	 

	Geraldo Bernardino
	Rua João Domingos Bandoria, nº 143
	Parque Piracicaba
	3415-3389
	 

	Getúlio Dornelles Vargas
	Rua Carolina Molon Neme, nº 100
	Monte Líbano
	3434-8408
	 

	Haldumont Nobre Ferraz, Professor
	Rua Fernando Novello, s/nº
	Vem Viver
	3415-3160
	 

	Heitor Pompermayer, Professor
	Rua Irmã Margarida Maria, nº 378
	Santa Cecília
	3433-8001
	3434-7737

	Hélio Casale Padovani, Professor
	Rua Maria José Bonassi da Silveira Nunes, nº 340
	Água Branca
	3426-6933
	 

	Heloisa Helena Azanha Naime, Professora
	Rua Cupuaçu, nº 586
	Parque Piracicaba
	3425-7799
	 

	Hide Maluf Júnior
	Rua Bom Pastor, nº 282
	Vila Cristina
	3433-8020
	 

	Ida Francez Lombardi, Professora
	Rua Dois, nº 122
	Novo Horizonte
	3422-2635
	 

	Ilda Jenny Stolf Nogueira, Professora
	Estrada dos Marins, nº 100
	Glebas Califórnia
	3433-4958
	 

	Irene Peron de Oliveira Dorta, Professora
	Rua Tangará, nº 120
	Novo Horizonte
	3422-1018
	3402-0689

	Irineu Umberto Packer, Professor
	Rua Dona Idalina, nº 376
	Paulicéia
	3435-4863
	 

	Janaína Elaine de Castro, Professora
	Rua Carapicuíba, nº 180
	São Francisco/Taquaral
	3433-7819
	 

	Joaninha Morganti
	Rua da Constituição, nº 151
	Paulicéia
	3433-9869
	 

	João Batista Nogueira, Professor
	Rua Nossa Senhora do Carmo, nº 298
	Santa Terezinha
	3425-1300
	 

	João do Nascimento
	Rua Trinta e Um  de Março, S/N
	Santa Terezinha
	3425-1938
	3425-9318

	João Oriani
	Rua Vaticano, nº 510
	Campestre
	3411-4628
	 

	João Otávio de Mello Ferraciú
	Rua Fidelis Stolf, nº 100
	Santa Terezinha
	3415-4143
	3415-4186

	João Perin
	Estrada Anna Santin, nº 200
	Nova Suiça
	3422-3209
	 

	Joaquim Carlos Alexandrino de Souza 
	Rua Pauluns Bruns, nº 441
	Jardim Caxambu
	3426-3819
	 

	José Antonio de Oliveira
	Rua Adolfo Correia Dias, nº 41
	Jardim Bartira
	3438-7222
	 

	José Antonio de Souza
	Rua Jorge Anéfalos, nº 115
	Vila Sonia
	3425-4951
	 

	José Francisco Alves
	Rua Antonio Franco de Lima, nº 413
	Vila Industrial
	3421-4237
	 

	José Pousa de Toledo, Professor
	Rua das Castanheiras, nº 300
	Mário Dedini
	3413-3770
	 

	Josepha Fernandes Rotta, Professora
	Av. Corcovado, nº 3450
	Jardim Piracicaba
	99727-6378
	 

	Judith Moretti Accorsi, Professora
	Rua Ipeúna, nº 40
	Parque Piracicaba
	3425-1068
	3415-1298

	Juliana Dedini Ometto
	Rua Manoel Ocanã, nº 81
	Novo Horizonte
	3433-9590
	 

	Larissa Rossetti Travaglini
	Rua Doutor Romeu de Souza Carvalho, nº 200
	Castelinho
	3433-5412
	 

	Lasaro Detoni
	Rua Jacob Bergamin, nº 251
	Jardim Itapuã
	3422-4690
	 

	Laura Kiehl Lucci
	Rua Antonio Ferraz de Arruda, nº 440
	Parque 1º de Maio
	3426-0791
	 

	Luis Claudio Alves, Professor
	Rua Ana Candida de Mello Ferraz, nº 209
	Jardim Primavera
	3423-1346
	 

	Luiz de Siqueira, Professor
	Rua das Oliveiras, nº 788
	Mário Dedini
	3421-9330
	 

	Manoel Rodrigues Lourenço, Professor
	Rodovia Luiz Dias Gonzaga, km 05
	Pau Queimado
	3422-3548
	 

	Marcia Regina Giuliani Novello
	Rua Godofredo Bulhões Ferreira de Carvalho nº 240 
	Tatuape
	 
	 

	Maria Apparecida Lordello Beltrame, Professora
	Rua Hermes Gregolin, nº 512
	Vale do Sol
	3415-3867
	 

	Maria Benedicta Pereira Penezi
	Rua Moacyr Correa, nº 130
	Campestre
	3411-9766
	 

	Maria Canale Angelelli
	Rua João Pedro Corrêa, nº 810
	Santa Terezinha
	3425-1625
	 

	Maria Conceição Polizel Mendes, Professora
	Rua Professor Mariano da Costa, nº 364
	Jaraguá
	3434-4412
	 

	Maria de Lourdes Fuzzetti Lorenzi, Professora
	Rua Elvira Boyes, nº 358
	Morumbi
	3426-5839
	 

	Maria de Lourdes Silva Viccino, Professora
	Rua Alberto Ramos , nº 555 
	Jardim Itapuã
	3432-1787
	 

	Maria Guilhermina Lopes Fagundes, Dona
	Rua Campos Salles, nº 300
	Centro
	3425-3955
	 

	Mário Boscolo, Professor
	Rua José Tomazella, nº 40
	Pompeia
	3426-4282
	 

	Mário Chorilli, Professor
	Rua João Tedesco, nº 784
	Parque 1º de Maio
	3411-9224
	 

	Mariza Elvira Ell Faganello, Professora
	Rua João Eudóxio da Silva, s/nº
	Jupiá
	3427-1265
	 

	Marshlea Dawsey
	Rua Mario Telles, 107
	Nova América
	3411-3620
	 

	Matheus Tullio, Professor
	Rua das Ametistas, nº 290
	Mário Dedini
	3421-2759
	 

	Maximiano Fermino Gil
	Estrada Dr. Plinio Alves de Moraes, nº 80
	Anhumas
	3438-4186
	 

	Miecio Cavalheiro Bonilha, Professor
	Rua Pompilho Rafael Flores, nº 254
	Jardim Algodoal
	3421-5735
	 

	Milton Rontani, Professor
	Rua Dona Aurora, nº 369
	Paulicéia
	3433-8539
	 

	Nair Libardi, Professora
	Rua Nicola Evangelista Neto, nº 127
	Vila Sonia
	3425-1016
	 

	Nathalio Zanotta Sabino
	Rua Ribeirão Claro, nº 50
	Ibitiruna
	3438-4102
	 

	Nélio Ferraz de Arruda, Doutor
	Rua Laura Fernandes Campos Ferraz, nº 233
	Novo Horizonte
	3434-8079
	 

	Neusa Sueli de Oliveira, Professora
	Rua João Batista Fornazieri, nº 35
	Pompéia
	3414-1470
	 

	Olindo Rizzato Paschoal
	Rua Benedito Glicério Teixeira, nº 81
	Morumbi
	3426-1537
	 

	Olívia Capranico, Professora
	Rua Olga Pagotto Santiago, nº 630
	Mário Dedini
	3423-3730
	 

	Olivia de Almeida Carvalho Feres, Profª
	Rua Fernando Barella, nº 30
	Pombeva
	3411-3489
	 

	Oracy da Silva
	Estrada das Jazidas, nº 100
	Santa Terezinha
	3425-8334
	 

	Osvladir Julio
	Rua Cândido Motta, nº 299
	CECAP
	3424-1301
	 

	Padre Pedro Baron, Sacerdote
	Avenida Manoel Conceição, nº 1388
	Nho Quim
	3421-5401
	 

	Rachel de Queiroz
	Rua Bráulio Pedroso, nº 220
	Pompéia
	3411-4053
	 

	Renato Passeri, Professor
	Rua Adolfo Marchesoni, nº 21 
	Vila Sonia
	3425-7678
	 

	Rita de Cássia Paulucci Costa, Professora
	Rua João Graner, nº 1648
	Jardim Algodoal
	3413-0373
	 

	Roberta Eleuterio Amaral, Professora
	Av Aureliano Fernandes de Araújo Neto Gonzaga, s/n
	Vale do Sol
	3415-3126
	 

	Roberto Damas da Silva, Professor
	Rua Ricardo Gobbo, nº 03
	Pompeia
	3411-3299
	 

	Ruth Vilaça Correia Leite Cardoso, Professora
	Rua Zulmira Ferreira do Vale, 400
	Jardim Planalto
	3433-8099
	 

	Sabino Stênico, Professor
	Rua da Colônia, 370
	Jaraguá
	3422-7633
	 

	Salim Simão, Professor Doutor
	Rua Antonio Lico, nº 20
	São Jorge
	3433-7109
	 

	Santo Granuzzio, Professor
	Rua dos João de Barro, nº 469
	Pompéia
	3424-5295
	 

	São Vicente de Paulo
	Rua Dom Pedro I, nº 1734
	Cidade Alta
	3432-5277
	 

	Taufic Dumit, Professor
	Rua João Zem, nº 1249
	Vila Sonia
	3425-6064
	 

	Tercilia Bernadete Sanches Costa, Professora
	Rua Gemeli Zaia, nº 50
	Jardim Piracicaba
	3415-1142
	 

	Thales Castanho de Andrade, Professor
	Rua Luiz Pereira Leite, nº 2351
	Água Branca
	3426-6832
	 

	Tirza Regina de Oliveira Orsini Moretti
	Rua Presidente Washington Luiz, nº 84
	Vila Cristina
	3422-6619
	 

	Tomaz Caetano Cannavam Rípoli, Professor
	Rua Vaticano nº 502
	Costa Rica
	3411-5249
	 

	Vera Lúcia Sabino do Prado, Professora
	Rua Vitória Régia, nº 655 - setor 2
	Monte Líbano
	3432-3389
	 

	Vilma Leone Dal Pogetto, Professora
	Rua dos Dourados, nº 815
	Jupiá
	3427-2735
	 

	Walter Radamés Accorsi, Professor
	Rua José Tomazella, nº 80
	Água Branca
	3426-2094
	 

	Walter Vitti, Professor
	Rua Vinte e Um de Abril, nº 200 
	Paulicéia
	3422-4468
	 

	Wilson Guidotti
	Rua Lins, nº 288
	Jardim Itapuã
	3433-4967
	 





ANEXO B
====================================================================================
RELAÇÃO DE PATRIMÔNIO
====================================================================================

	Número de Patrimônio
	Número de Patrimônio
	Número de Patrimônio

	194207
	165857
	194115

	194183
	165869
	194114

	165913
	216198
	194174

	194167
	165865
	194175

	194209
	216197
	194119

	165863
	216190
	165814

	219007
	216200
	194115

	194129
	194124
	194116

	194114
	194132
	165877

	165892
	165897
	165887

	165895
	165888
	178604

	465900
	189918
	165890

	165884
	178604
	165896

	194117
	194127
	194125

	194126
	180019
	183073

	181820
	165885
	194119

	194159
	165889
	189917

	178791
	194122
	178603

	165893
	189884
	189883

	194130
	165894
	165891

	194161
	183072
	194133

	178605
	165905
	216211

	194213
	216191
	219611

	194175
	194182
	216203

	194188
	216194
	194179

	219607
	216196
	165903

	216204
	194208
	194176

	216200
	216199
	216201

	165867
	216206
	219602

	194184
	165912
	216208

	219603
	216195
	183071

	216210
	165915
	219606

	219604
	194185
	189885

	165909
	165902
	165906

	165914
	165911
	165913

	194210
	216205
	165916

	165901
	165908
	219609

	165904
	216207
	165910

	194180
	194204
	216198

	219604
	219608
	189917

	219605
	216192
	165904





REGULAMENTO GERAL

Pregão Eletrônico - Serviços

A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público, por meio da utilização dos recursos da tecnologia da informação – INTERNET – torna público que fará realizar-se licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e neste Regulamento Geral, que dele fazem parte integrante.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Piracicaba, denominado Agente de Contratação com auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo através de Decreto Municipal e mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” no endereço eletrônico: https://bnccompras.com.

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

2.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, as licitantes poderão formular consultas através do site de processamento da Licitação, https://bnccompras.com.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também, para a data e horário de início da disputa, conforme previsto no Termo de Referência.

4. REFERÊNCIA DE TEMPO

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos.

5.2. A participação neste Pregão é exclusiva de empresas classificadas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).

5.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021:

5.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.3.3.1. a sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

5.3.3.2. a sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável  de licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos.

5.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.


6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados que desejarem participar do Pregão deverão se cadastrar no Portal da “BNC”, para obtenção do login de usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do endereço eletrônico https://bnccompras.com.
	
6.2. O login de usuário e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Licitação deste órgão, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado.

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade legal pelos seus atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6.5. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007, a licitante deverá cadastrar eletronicamente essa condição.

7. participação

7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível pertencente ao representante credenciado e com o subsequente encaminhamento de sua proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da página https://bnccompras.com, observados data e horário limite estabelecidos neste Edital.

7.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame sem prejuízo dos demais atos já praticados.

7.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa, retornando somente após comunicação expressa as licitantes.

8. ENVIO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento da proposta eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências e condições de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. Ao apresentar sua proposta eletrônica e ao formular lances, a licitante concorda que os produtos deverão atender a todas as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital.

8.3. As licitantes deverão declarar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ao selecionar se são ou não beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

8.4. As licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados na proposta eletrônica, tais como: preço unitário, marca, modelo e demais itens que forem parametrizados de acordo com o objeto solicitado.

8.5.  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, estando inclusas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes, mão-de-obra para entrega e o descarregamento no local determinado pela Unidade Requisitante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, seguros, benefícios, custos, lucros, estadas, materiais, equipamentos, alimentação, uniformes e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto, bem como sua garantia, se houver;

8.6. Ao encaminhar a proposta eletrônica, o fornecedor obrigatoriamente deverá lançar sua proposta pelo preço unitário do item.

8.7. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, a planilha readequada ao valor final de disputa, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento.

8.7.1 Será concedido o prazo de 01 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras posteriormente a sessão de disputa de preços, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema.

8.7.2. A proposta readequada deverá seguir o modelo disponível no Anexo IV deste edital.

8.8. O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao cumprimento dos requisitos do item 8.7., mediante a apresentação de novos documentos, desde que os envie durante o prazo estabelecido no referido item;

8.9. É responsabilidade da Licitante acompanhar periodicamente o chat para verificação de concessão de prazos a ela e demais avisos, como por exemplo, sessão para manifestação de intenção de recurso;

0. 9. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21. 

9.1.1. Encerrada a etapa de negociação, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, os documentos exigidos para habilitação, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de inabilitação pelo não cumprimento.

9.1.2. Será concedido o prazo de 1 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras posteriormente, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema.

9.2. Considerações Gerais da habilitação:

9.2.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances de julgamento.

9.2.2. O Agente de Contratação reserva-se no direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o envio físico dos documentos apresentados digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento.

9.2.2.1. Caso o  Agente de Contratação solicite o envio físico dos documentos exigidos para habilitação, estes poderão ser apresentados em seus originais, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, em cópia simples a ser autenticada por ele mesmo ou Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual o órgão emissor disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua autenticidade.

9.2.3. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

9.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, inscrição estadual (se houver) e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.
  
9.2.5. Quanto as certidões exigidas para habilitação, não havendo validade expressa, os mesmos deverão ser expedidos com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.

9.2.6. Em todos os casos das Certidões solicitadas nos subitens acima, sempre serão aceitas Certidões Positiva com efeitos de Negativa.

9.3. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007, a licitante deverá apresentar documento comprovando sua condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), bem como declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Termo de Referência.

9.3.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 9.1, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

9.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que a licitante foi declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;

9.4. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 14.133, de 2021, e art. 39, §4° da IN 73, de 2022):

9.5.1. complementação de informações acerta dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

9.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

0. 10. ABERTURA

1. 10.1. A partir do horário previsto no sistema eletrônico, a sessão pública do Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade delas.
1. 
1. 10.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema eletrônico para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
1. 
1. 10.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
1. 
1. 10.2.2. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante.
1. 
1. 10.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema eletrônico não identificará a autora dos lances às demais licitantes.
1. 
1. 10.4. A etapa de lances da sessão pública terá o período de tempo fixo de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
1. 
1. 10.5. Na hipótese de não haver novos lances no período da prorrogação automática que trata o item 10.4, a sessão pública será encerrada automaticamente.
1. 
1. 10.6. Encerrada a recepção de lances, antes de anunciar a vencedora, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor ao anteriormente ofertado, bem como decidir sobre sua aceitação.
1. 
1. 10.7. Quando a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências e condições para sua habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente de Contratação poderá negociar com a licitante para que seja obtido menor preço.
1. 
11. FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 5.3. do Regulamento Geral do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

11.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a equipe técnica examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

11.4. Conforme art. 59° da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta vencedora que:
I – contiver vícios insanáveis;
II – não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
IV – não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V – apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus anexos, desde que insanável.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. Não serão conhecidas as impugnações, bem como os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

12.3. A impugnação ao Edital deverá ser feita exclusivamente no sistema eletrônico em campo próprio criado especificamente para esse fim, até o terceiro dia útil antes da abertura, conforme determina a legislação.
       
12.4. Ao final da sessão pública ou em data previamente agendada pelo Pregoeiro para declaração dos vencedores do certame, com a devida habilitação dos mesmos, a licitante que desejar recorrer das decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção no sistema eletrônico, no prazo de 10 minutos, devendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, em campo próprio no sistema eletrônico. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, do término do prazo da recorrente.

12.4.1. A ausência de manifestação do licitante quanto a intenção de recorrer, importará na decadência do direito, e será iniciado o procedimento de Adjudicação/Homologação.

12.5. Os recursos contra as decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
[bookmark: _Ref114668108]
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
[bookmark: _Ref114668139]
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
[bookmark: _Ref114668249]
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
[bookmark: _Ref114668245]
13.1.5. fraudar a licitação
[bookmark: _Ref114668247]
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
[bookmark: _Ref114668251]
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
[bookmark: _Ref114668252]
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

13.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que:
a) retardarem a execução do Pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
 
13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.3.1. advertência;

13.3.2. multa de mora;           

13.3.2.1. multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato;

13.3.2.2. multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias;

13.3.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total;

13.3.2.4. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade; e

13.3.2.5. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato.

13.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei.

13.5. Os prazos para defesa prévia serão de 15 (quinze) dias úteis.

13.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

13.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DOS PAGAMENTOS

14.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Unidade Requisitante e serão depositados em banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

14.1.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

14.1.2. E-mail para envio da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br.

14.1.3. A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, indicado no contrato, Na Autorização de Fornecimento ou Instrumento esquivamente, formalizado com este Município.

14.2. Com a Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser comprovada pela CONTRATADA a persistência das condições licitatórias da habilitação e qualificação a que alude o inciso XVI do art. 92 da Lei n° 14.133 e alterações, que consistirá na apresentação das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal (incluindo INSS), Estudual, Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS e Trabalhista, todas dentro dos prazos de validades nelas assinalados, as quais serão aferidas pela Unidade Gestora do contrato.

14.3. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto à Secretaria Municipal de Finanças, sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba, e caso existam débitos, poderá ser realizada a compensação de valores.

15. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA firmará contrato específico com a ADJUDICATÁRIA visando à execução do objeto desta licitação.

15.2. A ADJUDICATÁRIA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela ADJUDICATÁRIA durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

15.3. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em CONFIRMAR SEU RECEBIMENTO PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO INFORMADO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a sujeitará na aplicação da(s) penalidade(s) prevista(s) neste Edital.

15.4. No ato da contratação, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar procuração com firma devidamente reconhecida em cartório competente, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em seu nome.

15.5. Se no ato da assinatura do contrato, as Certidões apresentadas para habilitação na licitação estiverem vencidas, a ADJUDICATÁRIA deverá reapresentar novas, com validade em vigor.

15.6. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições iniciais, acréscimos ou supressões, do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Piracicaba, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, poderá também, anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema eletrônico para o conhecimento de todos os participantes da licitação. A Prefeitura Municipal poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

16.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, bem como das penalidades administrativas e judiciais cabíveis.

16.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de Piracicaba.

16.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.

16.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

16.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

16.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

16.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e condições deste Edital.

16.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro ao contrário.

16.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

16.14. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.15. O edital de pregão será composto de:
a) Termo de Referência;
b) Regulamento Geral;
c) Anexo I: Declarações Diversas;
d) Anexo II: Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal anticorrupção;
e) Anexo III: Declaração de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP);
f) Anexo IV: Modelo de Proposta;
g) Anexo V: Minuta de Contrato ou Termo equivalente. 

16.16. O procedimento licitatório observará as seguintes fases, em sequência:
I. Envio das Propostas Eletrônicas; 
II. Abertura das Propostas e Disputa de Lances;
III. Verificação das Condições de Participação; 
IV. Negociação e Classificação;
V. Julgamento e Habilitação; 
VI. Manifestação de Recurso;
VII. Adjudicação e/ou Homologação.

ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS**


Nome completo: ____________________________________________________________

RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________


DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome empresarial), participante do Pregão Eletrônico nº _____/_____, Processo n° ____/___:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;
c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021.
d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.
e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis;
f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital;
g) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis.




Local e data




_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal


ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

Eu, _____________________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº ________________, representante legal do licitante _____________________ (nome empresarial), participante do Pregão Eletrônico nº ___/____, Processo n° ______/____, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 


DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

Local e data


_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
ANEXO III
====================================================================================
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
====================================================================================














_______________________________ (nome empresarial), inscrito no CNPJ nº ___________________ e Inscrição Estadual nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) __________________________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), e que no ano calendário ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valore somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, pretendendo utilizar-se do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014 e Decreto Municipal 12.437/07, estando ciente da penalidades previstas no subitem 13.1.4. do edital no caso de declaração falsa, independente do processo judicial cabível.





Local e data




_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal







ANEXO IV
===================================================================================
MODELO DE PROPOSTA
===================================================================================


EMPRESA:
Razão Social:
C.N.P.J.:					
Endereço:	
Telefone:
Email Comercial: 
	Porte: ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte ( ) Outros


	Item
	Quant.
	Unid.
	Descritivo
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	







DADOS BANCÁRIOS PARA FINS DE PAGAMENTO:
Banco:				
Nº da Agência:			
Nº Conta Corrente





DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ, CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE;
Nome:
CPF:
RG:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Endereço residencial:
Profissão:
Cargo que ocupa na empresa:




(Cidade), ___	de ________________ de _____



________________________________________
Assinatura e identificação do representante legal

ANEXO V
====================================================================================
MINUTA DE CONTRATO 
====================================================================================
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA E ................................................, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE CADEIRAS DE RODAS, COM MATERIAL DE TAPEÇARIA E PEÇAS 

Data: ... de ................. de 2026.
Prazo: ...............................
Valor: R$ ........ (............).
Processo Administrativo nº 2026/037516.
Pregão Eletrônico n.º ..../2026.
Contrato n.º …./2026.

	CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES



1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, com sede à Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2.233, bairro Chácara Nazareth, nesta cidade e Estado, com CNPJ n.º 46.341.038/0001-29, representada pela sua Secretária Municipal de Educação, Sra. JULIANA VICENTIN, inscrita no CPF nº ....................., adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE e .........., com sede à ........, n.º ......., na cidade de ......., inscrita no CNPJ  n.º ........, por intermédio de seu(sua) ......, Sr(a). .........., (qualificação completa), inscrito(a) no CPF n.º ......., adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue:

	CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO



2.1. A CONTRATADA se obriga a prestação de serviços de reforma de cadeiras de rodas, com material de tapeçaria e peças,  com relação ao(s) item(ns) ....., conforme descrição detalhada constante do Edital de Pregão Eletrônico nº ...../2026, bem como seu Termo de Referência, o qual fica fazendo parte integrante do presente instrumento.

	CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS



3.1. A despesa supra será atendida pela dotação orçamentária nº................................., constante do exercício de 2026 e correspondentes.

	CLÁUSULA 4ª – DO SUPORTE LEGAL



4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais:
4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;
4.1.2. Lei Orgânica do Município de Piracicaba;
4.1.3. Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021;
4.1.4. Decreto Municipal nº 17.640, de 30/10/2018;
4.1.5. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

	CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO



5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$      (...), conforme valores apresentados por esta em sua proposta.

5.2. Nos preços propostos já estão inclusos, além dos lucros, todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes e combustível, mão-de-obra para a entrega e o descarregamento no local determinado pela CONTRATANTE, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, custos, benefícios, seguros, materiais, salários, estadas, equipamentos, uniformes, alimentação e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto do presente contrato.

	CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS



6.1. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto a Secretaria Municipal de Finanças sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba e caso existam, poderá ser realizada a compensação de valores.

6.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo estipulado pela CONTRATADA, contado da data de emissão da nota fiscal e depositados no banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

6.2.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

E-mail para emissão da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br

6.3. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda:

6.3.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (INSS), com validade em vigor;

6.3.2. Certidão de regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 
6.3.3. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual, com validade em vigor, e;

6.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.4. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer incidência de correção monetária.

6.5. Caso a CONTRATANTE, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

	CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO



7.1. A Secretaria Municipal de Educação é o órgão credenciado pela CONTRATANTE para vistoriar a execução do presente contrato e prestar toda a assistência e orientações que se fizerem necessárias, indicando o(s) servidor(es) Sr.(a) .............. como gestor do presente instrumento.

	CLÁUSULA 8ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA



8.1. O presente contrato terá vigência de 12  (doze)  meses,  contados  da  data  de  emissão  da  Ordem  de  Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no artigo 107 da Lei 14.133, de 2021.

	CLÁUSULA 9ª - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO



9.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21e suas alterações.

	CLÁUSULA 10. - DO RECEBIMENTO



10.1. O objeto deste contrato será recebido por servidor a ser designado para o ato do recebimento, da seguinte forma:

10.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, no prazo de até 03 (três) dias, a contar da entrega;

10.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório.
10.2. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo.

10.3. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente, com o da CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto do presente contrato.

	CLÁUSULA 11. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

11.1.5. Fraudar a licitação 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

11.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: a) retardarem a execução do Pregão; b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.3.1. Advertência; 
11.3.2. Multa de mora;

11.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato; 

11.3.2.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias; 

11.3.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total; 

11.3.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade e;

11.3.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato. 

11.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei. 

11.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 

11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

11.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

11.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

	CLÁUSULA 12. - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO



12.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

	CLÁUSULA 13. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



13.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas em sua proposta, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na mesma, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos.

13.2. O pessoal da CONTRATADA por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

13.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

13.4. Correrão por conta da CONTRATADA todos os tributos e/ou preços públicos que sejam porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.

13.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

13.6. É vedada a subcontratação.

13.7. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela perfeita entrega do objeto contratado.

13.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.9. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunha, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo.

Piracicaba, ..... de ........................... de 2026.

	



JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação 
	
	



::: EMPRESA CONTRATADA :::
Representante Legal 



TESTEMUNHAS:

	

_________________________
Nome:
CPF:

	
	

__________________________
Nome:
CPF:
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